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LEI N°. 1.101/2018  

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ALTERAR A LEI MUNICIPAL N.º 

893/2015 DO MUNICÍPIO DE CARLINDA /MT, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, CARMELINDA 

LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal em 

exercício, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar o Anexo II da Lei 

Municipal n.º 893/2015, Quadro dos Cargos para Servidores em Comissão, que terá a 

seguinte redação: 

ANEXO III 

QUADRO DOS CARGOS PARA SERVIDORES EM COMISSÃO 

Quadro 01 

Direção e Assessoramento Superior – D A S 

 

Símbolo Vencimento Cargo Hrs/Sem Vagas 

DAS 3.500,00 Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 

40h 1 

DAS 4.025,00 Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 

40h 1 

DAS 4.025,00 Secretário Municipal de Saúde 40h 1 

DAS 3.500,00 Secretário Municipal de Assistência 

Social 

40h 1 

DAS 3.500,00 Secretário Municipal de Cidade 40h 1 

DAS 3.500,00 Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

40h 1 

DAS 3.500,00 Secretário Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Indústria, Comércio, Meio 

Ambiente e Turismo 

40h 1 

TOTAL 7 

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a reedição da Lei 

Municipal n.º 893/2015.  
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em, 24 de Maio de 2018. 

 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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